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RECURSO ESPECIAL Nº 1.821.965 - PE (2019/0172031-7)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : ALAGOANA SERVICOS GERAIS LTDA 
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 
1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CULPA 
PELA DEMORA NA CITAÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE  
CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, NÃO PROVIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL com 

fundamento no artigo 105, III, “a”, da Constituição Federal, contra acórdão proferido 
pelo TRF da 5ª Região, assim ementado (fl. 96):

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 
ART. 174, I, CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTERIOR À LC 
118/2005. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA DENTRO DO LUSTRO.
1. A declaração do contribuinte, nos tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, confere exigibilidade à obrigação tributaria, no caso do seu 
não cumprimento, podendo o tributo ser imediatamente inscrito em Dívida 
Ativa, independentemente de qualquer outro procedimento administrativo. 
Entendimento da Súmula 436 do STJ.
2. Embora a redação vigente do inciso I do art. 174 do CTN, conferida pela 
LC 118/2005, prescreva que o despacho ordenando a citação do devedor é 
marco interruptivo da fluência do prazo prescricional, o caso concreto não 
pode ser analisado sob este parâmetro legal, vez que o ajuizamento da ação 
se deu em momento anterior às alterações promovidas no Código Tributário 
Nacional pela citada Lei Complementar. Desse modo, a disposição 
normativa a ser aplicada ao caso é a prevista na antiga redação do art. 174 
do CNT, segundo a qual a prescrição para cobrança do crédito tributário 
somente se interrompe com a citação valida.
3. O STJ firmou o entendimento, em sede de recurso repetitivo, segundo o 
qual o art. 219, § 1º, do antigo CPC, que dispõe que a interrupção da 
prescrição retroagira à data da propositura da ação, só se aplica quando a 
demora na citação é imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, nos 
termos da Súmula n.º 106/STJ, não sendo este o caso dos autos.
4. Em que pese a ação ter sido ajuizada, a priori, dentro do prazo 
prescricional, a inércia da exequente fez com que o processo ficasse 
paralisado por mais de cinco anos e, em razão da ausência de citação 
dentro do lustro, não houve interrupção da prescrição, nos moldes da 
legislação de regência, sendo certo que a demora na citação não se deu por 
culpa exclusiva do Judiciário.
5. Apelação improvida.

Embargos de declaração rejeitados às fls. 110-116.
O recorrente alega violação do artigo 1.022 do CPC/15, ao argumento de que a 

Corte de origem não se manifestou a respeito de ponto importante ao deslinde da 
controvérsia, pelo qual se demonstraria que a exequente não foi desidiosa no trato do 
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crédito público.
Quanto a  questão de fundo, sustenta ofensa aos artigos 174 do CTN e 40 da Lei 

n. 6.830/80, sob o fundamento de que não houve inércia do exequente, o que atrai a 
aplicação da Súmula 106 do STJ.

Sem contrarrazões.
Juízo positivo de admissibilidade à fl. 131.
É o relatório. Passo a decidir.
De início, afasta-se a alegada violação do artigo 1.022 do CPC/2015, porquanto 

o acórdão recorrido manifestou-se de maneira clara e fundamentada a respeito das 
questões relevantes para a solução da controvérsia. A tutela jurisdicional foi prestada de 
forma eficaz, não havendo razão para a anulação do acórdão proferido em sede de 
embargos de declaração.

Quanto à alegada ofensa aos artigos 174 do CTN e 40 da Lei n. 6.830/80, no 
tocante à premissa do recorrente de que não houve inércia do exequente, atraindo ao caso 
a aplicação da Súmula 106 do STJ, a Corte de origem, após análise do conjunto 
fático-probatório, firmou compreensão, às fls. 92-93, de que:

Com efeito, não há como creditar a demora da citação ao judiciário, tendo 
em vista que o Fisco possui todos os meios de acompanhar adequadamente 
as execuções fiscais que ajuíza e empreender meio de localização dos 
devedores, sendo certo que, mesmo que se considere que a interrupção da 
prescrição retroage à data da propositura da ação, esta é tida por não 
interrompida se a citação não se efetivar dentro do prazo prescricional, a 
teor do que dispõe o §4º do citado dispositvo legal (art. 219, CPC/73).
E isso também porque é obrigação do procurador provocar o juiz, ao 
cumprir suas obrigações funcionais, não podendo o judiciário atuar de 
ofício sem provocação das partes.

Desse modo, tem-se que a revisão do acórdão, considerando-se, para tanto, se 
houve ou não desídia da Fazenda em impulsionar o processo, encontra óbice na Súmula 
7/STJ. Frise-se que o tema, inclusive, já foi apreciado pela Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.102.431/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 
1º/2/10, submetido à norma do art. 543-C do CPC, confira-se a ementa do julgado 
referido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER 
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de 
determinado tempo sem promoção da parte interessada pela via da 
prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a 
prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema 
tributário.
2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é 
consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na 
citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.
Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, 
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, 
DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. 
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Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no 
REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)
3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a 
demora no processamento do feito se deu por culpa dos mecanismos da 
Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, 
constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o 
despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 
17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no 
entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo 
o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado 
o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no local, o 
que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em 
apenso. Frustrada a citação pessoal do executado, foi a mesma realizada 
por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução).
(...)
No caso destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido 
apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já 
assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem 
que fosse expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que 
afasta o reconhecimento da prescrição.
(...)
Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os 
requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, 
da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito, 
por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme 
certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da 
execução."
4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos 
processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o 
que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, 
ante o disposto na Súmula 07/STJ.
5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à 
instância de origem para prosseguimento do executivo fiscal, nos termos da 
fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

Assim, tem-se que a revisão a que chegou o Tribunal de origem sobre a questão 
demanda o reexame dos fatos e provas constantes nos autos, o que é vedado no âmbito 
do recurso especial. Incide à hipótese a Súmula 7/STJ.

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, 
nego-lhe provimento.

Majoro em 10% os honorários advocatícios fixados anteriormente, observados 
os limites e parâmetros dos §§2º, 3º e 11 do artigo 85 do CPC/2015 e eventual 
Gratuidade da Justiça (artigo 98, §3º, CPC/2015).

Publique-se. Intimem-se. 
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Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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